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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA- CMAS 

Ata nº 123/2021 do Livro 03 do Conselho Municipal de 

Assistência Social- CMAS, aos 29 dias do mês de março 

de dois mil e vinte e um (29/03/2021), às 09h00, em 

reunião extraordinária na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social na sala dos Conselhos, situada na 

Avenida Transaraguaia S/N, Centro, coordenado pelo 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- 

CMAS o senhor Gilvan Batista Barros, com a seguinte 

pauta: a) Alteração do quadro no conselho Municipal de 

Assistência Social- CMAS; b) Prestação de conta do piso 

Tocantinense da Assistência Social- PTAS, destinado 

para pagamentos de benefícios eventuais. C) informativo 

da ativação da família acolhedora no município. Estavam 

presentes na reunião a Equipe de Referência da Proteção 

Básica, a Gestão do SUAS e demais convidados 

indicados pelos outros órgãos e sociedade civil. O 

presidente iniciou a reunião com uma oração e em 

seguida passou a palavra para a Secretária de 

Assistência Social agradecendo a presença de todos e 

prosseguiu falando sobre a prestação de conta do piso 

tocantinense da assistência social PTAS, que consiste e 

beneficiar as famílias nas seguintes situações: 

Nascimento: para atender as necessidades do bebê que 

vai nascer, apoio a mãe nos casos que o bebê nasce 

morto ou morre logo após; apoiar a família em caso de 

morte da mãe. Morte: em caso de morte para atender as 

famílias com despesas de urna funerária, velório, e 

sepultamento. Vulnerabilidade temporária: em situações 

de riscos, perda e danos. Calamidade pública que 

comprometam a sua sobrevivência. Fazendo o 

informativo da prestação de conta com  saldo em CONTA: 

46.152-0 AG: 804-4, FONTE: 0701.00.000  no valor 

R$25,07, tendo rendimento financeiro de R$ 10,00, 

totalizando R$35,07 não havendo repasse PTAS, 

referente ao ano de 2020, e as despesas foram pagas com 

recursos próprios, logo após passou a palavra a técnica 

da Proteção Social Especial e secretaria adjunta no 

sistema MDS-CADSUAS, Ana Paula Andrade Miranda 

para fazer o informativo da troca da suplente que 

representa a assistências social no quadro dos conselho, 

Marta Meireles de Sousa, para Maria Cirqueira de 

Assunção Rocha, explicado o motivo no qual  a Marta 

Meireles já se encontra como secretaria executiva do 

Conselho Municipal de Assistência Social, sendo assim 

tendo sua reprovação no sistema do CAD--SUAS como 

conselheira suplente, e tendo que ser substituída pela 

Maria  Cirqueira de Assunção Rocha, informando ainda 

que foi sanada  as pendências no demonstrativo da 

prestação de conta referente ao ano de 2019, a qual 

bloqueava a entrada de recursos para o município, refere-

se ainda a ativação do projeto família acolhedora no 

município, onde estamos reativando o mesmo e  

trabalhando no levantamento dessas famílias para inseri-

las  no quadro reserva para uma eventual ocasião em que 

a criança,  adolescente ou idoso tenham seus direitos 

violados, e não possam mais conviver no âmbito familiar 

e necessita  ter sua guarda subsidiada a família 

acolhedora. Dando continuidade à reunião foi aprovado 

por todos os conselheiros presente; Alteração do quadro 

no conselho Municipal de Assistência Social- CMAS; A 

Prestação de conta do piso Tocantinense da Assistência 

Social, PTAS, destinado para pagamentos de benefícios 

eventuais e o Informativo da ativação da família 

acolhedora no município após a aprovação de todos. Por 

fim o conselheiro Rafael fez uma oração de encerramento 

e agradecimento.  Nada mais a declarar em  reunião foi 

encerrada e está  lavrada por mim Marta Meireles de 

Sousa-secretaria executiva dos conselhos, que após lida 
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e aprovada será assinada por todos presentes na reunião 

será anexada ao Livro de Ata nº 3 do Conselho Municipal 

de Assistência Social. Chapada de Areia Tocantins, 29 de 

Março de 2021 às 09:00min 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA DE AREIA, 

ESTADO DO TOCANTINS,  16 dias do mês de Abril do ano de 2021. 
 

ADAUTO MENDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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